
 
 
 
 
 
 
Lei Complementar n.º 189 
De 17 de novembro de 2015. 

 
Altera o artigo 7º da Lei Complementar 
nº. 115, de 26 de agosto de 2009, e dá 
outras providências. 

A Câmara Municipal de Valença aprovou e o Prefeito sanciona a seguinte Lei. 

 

Art. 1º - Fica alterado o art. 7º da Lei Complementar nº. 115, de 26 de agosto 

de 2009, que passa a viger com a seguinte redação: 

“Art. 7º – Ficam reduzidos a 0 (zero) todos os custos, inclusive prévios, relativos 

à abertura, à inscrição, ao registro, ao funcionamento, ao alvará, à licença, ao cadastro, 

às alterações e procedimentos de baixa e encerramento e aos demais itens relativos ao 

Microempreendedor Individual, incluindo os valores referentes a taxas, a 

emolumentos e a demais contribuições relativas aos órgãos de registro, de 

licenciamento, sindicais, de regulamentação, de anotação de responsabilidade técnica, 

de vistoria e de fiscalização do exercício de profissões regulamentadas”. (NR) 

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

                Sala das Sessões em 17 de novembro de 2015. 
 

 
Genaro Eurico Rocha          Felipe Fulgencio Farias 

  PRESIDENTE                                       VICE - PRESIDENTE                     

 

 

 

Salvador de Souza.               Marcelo Moreira de Oliveira    

1º SECRETÁRIO              2º SECRETÁRIO  

 

Usando das atribuições que me são conferidas SANCIONO a presente Lei. Extraiam-se 

cópias para as devidas publicações. 

Gabinete do Prefeito, em ___/___/___ 

 

 

Álvaro Cabral da Silva -      Prefeito Municipal 


